
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Ç. J' PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
4''&~ SEGUNDA CÂMARA

Processo n° :10680.017116/2003-81
Recurso n°	 : 143.733
Matéria	 : IRPF — Ex.: 1994
Recorrente : MARCOS TÚLIO LOMMEZ
Recorrida	 : 5a TURMA/DRJ—BELO HORIZONTE/MG
Sessão de	 : 21 de outubro de 2005
Acórdão n°	 : 102-47.167

DECADÊNCIA - O direito de o contribuinte pleitear restituição de
tributo pago a maior ou indevidamente, se extingue com o decurso
do prazo de cinco anos contados da data da Entrega da Declaração,
quando apurado pelo ajuste anual, ou da data da publicação de um
ato legal que reconheceu esse direito do contribuinte.

PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA — RESTITUIÇÃO —
ENCARGOS — As verbas recebidas em decorrência de adesão a
Programa de Demissão Voluntária não estão sujeitas à incidência do
imposto de renda, por não existir fato gerador, e à restituição do
imposto incidente sobre essa verbas deve-se agregar a atualização
monetária oficial desde a data da retenção, e os juros de mora
calculados com base na taxa SELIC a partir de maio de 1995.

Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso

interposto por MARCOS TÚLIO LOMMEZ.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Conselho

de Contribuintes, por maioria de votos, AFASTAR a decadência. Acompanha o

Relator, pelas conclusões o Conselheiro Naury Fragoso Tanaka. Vencido o

Conselheiro José Oleskovicz que não a afasta. No mérito, por maioria de votos, DAR

provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o

presente julgado. Vencidos os Conselheiros Naury Fragoso Tanaka e José

Oleskovicz que aplicam a taxa SELIC somente a partir de janeiro de 1996.

LEILA A-IA SCHERRER LEITÃO
PRESIDENTE
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ROMEU BUENO DE CÁdVGO
RELATOR
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FORMALIZADO EM: ,‘

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: LEONARDO
HENRIQUE MAGALHÃES DE OLIVEIRA, LUZA HELENA GALANTE DE MORAES
(Suplente convocada), JOSÉ RAIMUNDO TOSTA SANTOS e SILVANA MANCINI
KARAM. Ausente, justificadamente, o Conselheiro ALEXANDRE ANDRADE LIMA
DA FONTE FILHO.
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Recurso n°	 : 143.733
Recorrente : MARCOS TÚLIO LOMMEZ

RELATÓRIO

O contribuinte requereu junto à Delegacia da Receita Federal em

Belo Horizonte, a restituição do imposto de renda retido na fonte sobre rendimentos

recebidos em decorrência de ter aderido ao Plano de Demissão Voluntária - PDV,

durante o ano-calendário de 1994.

O Sr. Delegado da Receita Federal em Salvador indeferiu o pedido

do contribuinte sob a alegação de ter ocorrido a decadência.

Tendo sido devidamente realizada a notificação dessa decisão, o

contribuinte, após tomar conhecimento, apresentou sua tempestiva impugnação

discordando do entendimento do ilustre Delegado da Receita Federal

Ao apreciar a impugnação do contribuinte, a autoridade julgadora "a

quo", julgou improcedente a manifestação de inconformidade e indeferiu a restituição

do tributo correspondente, por entender ter-se operado a decadência, alegando que

o prazo para que o contribuinte possa pleitear a restituição de tributo pago

indevidamente ou em valor maior que o devido, extingue-se após o transcurso do

prazo de 5 (cinco), contados da data da extinção do crédito tributário.

Devidamente cientificado da decisão da Delegacia da Receita

Federal de Julgamento em Belo Horizonte, o recorrente inconformado e

tempestivamente, interpôs recurso voluntário endereçado a este Conselho de

Contribuintes, ratificando todos argumentos apresentados em suas manifestações

anteriores. h

É o relatório.
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VOTO

Conselheiro ROMEU BUENO DE CAMARGO, Relator

Permanece ainda em discussão o pedido de restituição do imposto

de renda retido na fonte. Tal pleito decorre da tributação equivocada de rendimentos

recebidos a título de adesão a programa de demissão voluntária.

A improcedência do pedido do Recorrente foi consubstanciada no

entendimento da ocorrência do instituto da Decadência.

Sobre a questão, parece-me não serem procedentes os argumentos

da ilustre autoridade julgadora de primeira instância.

Conforme dispõe a atual legislação do imposto de renda, entendo

que o lançamento do imposto de renda pessoa física deve ser considerado como

lançamento por declaração, uma vez que não existe lançamento mensal do imposto,

apenas um recolhimento antecipado que deverá ser verificado pelo ente tributante

por ocasião da Declaração de Ajuste Anual apresentada pelo contribuinte, sendo,

portanto incorreto considerar tal lançamento com sendo por homologação.

Considerando-se como lançamento por declaração, opera-se a

decadência somente após a formalização do crédito tributário, e uma vez que o

contribuinte apresentou tempestivamente sua declaração de ajuste, somente a partir

daí é que se inicia a contagem do prazo decadencial.

Caso venha-se apurar imposto a restituir a extinção do crédito

tributário se dará quando o imposto passou a ser indevido.
A,
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Sendo assim, uma vez apurado na declaração de ajuste imposto a

restituir, o contribuinte passa a ter direito à restituição a partir desse momento.

Por outro lado, o contribuinte também passa a Ter direito a restituição

nos casos em que um ato legal assim determina, como no caso em questão, pois as

verbas aqui discutidas foram reconhecidas com indevidas pela SRF por uma

Instrução Normativa, publicada no D.U.0 em 06/01/99.

Evidente está que o direito do contribuinte a uma eventual restituição,

apenas surgiu na data acima indicada, sendo que o prazo decadencial somente

poderá começar a ser computado a partir dessa data, e considerando que o

contribuinte pleiteou sua restituição em 14/10/99, não há que se falar em

decadência.

Nesse sentido, uma vez não caracterizada a ocorrência da

decadência, necessário se faz a apreciação do mérito da matéria colocada em

questão.

Referida matéria encontra-se pacificada no âmbito Conselho de

Contribuinte, através de inúmeras decisões, inclusive da própria Câmara Superior de

Recursos Fiscais que reconhece a natureza indenizatória das verbas recebidas em

decorrência de adesão a Planos de Demissão Voluntária, posicionamento esse que

se mostra em consonância com as decisões do Poder Judiciário.

Dessa forma, cumpre apenas verificar, à vista dos elementos

constantes dos autos, se o recorrente, à época da rescisão de seu contrato de

trabalho, aderiu ao denominado Plano de Demissão Voluntária.

O Recorrente, funcionário da IBM Brasil — Indústria Máquinas e

Serviços, ao instruir seu pedido de restituição, juntou, dentre outros documentos,
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cópia de seus documentos pessoais, inclusive carteira de trabalho com o devido

registro, cópia do Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho onde consta a

indicação das verbas recebidas a título de Indenização Espontânea Pessoal, nos

exatos termos indicados no ofício de fls. 10, da própria empresa, que informa os

títulos dos programas e a confirmação de que o recorrente a adesão do recorrente

ao referido plano.

Verifica-se portanto, da vasta documentação apresentada, que o

recorrente preenche todos os requisitos exigidos para ter deferido o seu pedido de

restituição de valores de imposto de renda incidentes sobre verbas indenizatórias

recebidas em decorrência de adesão a plano de demissão voluntária.

Finalmente deve ser considerada a pretensão do recorrente quanto

à aplicação da taxa Selic na correção dos valores pagos indevidamente.

Preliminarmente vale lembrar que a questão da aplicação da

atualização monetária nos processos de restituição de tributos pagos indevidamente,

há muito se encontra pacificada em nossos tribunais, inclusive manifestada na

Súmula n° 46 do extinto Tribunal Federal de Recursos.

Referida matéria foi objeto de consideráveis debates por parte dos

membros deste E. Conselho de Contribuintes.

Decorreu desses estudos e debates, um posicionamento adotado

por parte dos membros deste Colegiado, e que ficou brilhantemente consignado no

voto da Ilustre Conselheira da Sexta Câmara, Dra. Sueli Efigênia Mendes de Brito, a

quem peço permissão para aqui reproduzi-lo.

É o relatório.
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VOTO

Conselheiro ROMEU BUENO DE CAMARGO, Relator

"O recurso preenche aos pressupostos de
admissibilidade, dele tomo conhecimento.

O recorrente limitou-se a contestar a data considerada como termo
de início para aplicação da taxa de juros incidente sobre o valor do
imposto cuja restituição já foi autorizada.

A autoridade julgadora "a quo", fundamentada no art. 60 da Instrução
Normativa 21/97 e na Norma de Execução
SRFICOTEC/COSIT/COSAR/COFIS n° 2/99, considerando que a
compensação do imposto só poderia ser feita via Declaração de
Ajuste Anual, decidiu que a taxa SELIC, a título de juros, incide no
primeiro dia do mês subseqüente ao previsto para a entrega
tempestiva da declaração.

Sem dúvida alguma, essa orientação agride as disposições legais
vigentes e atualmente consolidadas no Regulamento do Imposto de
Renda aprovado pelo Decreto n° 3000/99, nos seguintes dispositivos:

Art. 894. O valor a ser utilizado na compensação ou restituição será
acrescido de juros obtidos pela aplicação da taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, para títulos
federais, acumulada mensalmente (Lei n 9 9.250, de 1995, art. 39,
§ 49, e Lei n9 9.532, de 1997, art. 73):

I - a partir de 19 de janeiro de 1996 até 31 de dezembro de 1997,
calculados a partir da data do pagamento indevido ou a maior
até o mês anterior ao da compensação ou restituição, e de um por
cento relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada;

II- após 31 de dezembro de 1997, a partir do mês subseqüente do
pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da
compensação ou restituição, e de um por cento relativamente ao
mês em que estiver sendo efetuada.

Art. 895. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de imposto
de renda, mesmo quando resultante de reforma, anulação,
revogação ou rescisão de decisão condena tória, o contribuinte
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poderá optar pelo pedido de restituição do valor pago
indevidamente ou a maior, observado o disposto nos arts. 892 e
900 (Lei n2 8.383, de 1991, art. 66, § 22, e Lei n2 9.069, de 1995, art.
58).
§ 1-2 Entende-se por recolhimento ou pagamento indevido ou a
maior aquele proveniente de:
1- cobrança ou pagamento espontâneo de imposto, quando
efetuado por erro, ou em duplicidade, ou sem que haja débito a
liquidar, em face da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou
circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;

erro na identificação do sujeito passivo, na determinação da
aliquota aplicável, no cálculo do montante do débito ou na
elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao
recolhimento ou pagamento;
III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão
condenatória.
§ 22 A Secretaria da Receita Federal expedirá instruções
necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo (Lei n 2 8.383,
de 1991, art. 66, § 42, e Lei n2 9.069, de 1995, art. 58).

Dessa forma, por primeiro temos que a lei garante ao contribuinte o

a opção de pedir a restituição. Não diz, a norma legal, que ele deverá exercer seu

direito, apenas e tão somente, via Declaração de Ajuste Anual.

Não sendo o caso de recolhimento espontâneo e tampouco erro na
identificação do sujeito passivo, a hipótese aqui analisada deverá ser
enquadrada no inciso III.

Tendo em vista as reiteradas decisões judiciárias, considerando

como indevido o imposto tanto na fonte como na declaração, o Secretário da

Receita Federal expediu a IN-SRF n° 165/98, orientando que, "ipsis litteris":

Art. 2° Ficam os Delegados e Inspetores da Receita Federal
autorizados a rever de ofício os lançamentos referentes à matéria de
que trata o artigo anterior, para fins de alterar total ou parcialmente
os respectivos créditos da Fazenda Nacional.
§ 1 0 Na hipótese de créditos constituídos, pendentes de julgamento,
os Delegados de Julgamento da Receita Federal subtrairão a
matéria de que trata o artigo anterior.

4
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§ 2° As autoridades referidas no caput deste artigo deverão
encaminhar para a Coordenação-Geral do Sistema de Arrecadação
- COSAR, por intermédio das Superintendências Regionais da
Receita Federal de sua jurisdição, no prazo de 60 dias, contado da
publicação desta Instrução Normativa, relação pormenorizada dos
lançamentos revistos, contendo as seguintes informações:
I - nome do contribuinte e respectivo número de inscrição no
Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas - CNPJ ou Cadastro da
Pessoa	 Física	 CPF,	 conforme	 o	 caso;
II - valor atualizado do crédito revisto e data do lançamento;
III - fundamento da revisão mediante referência à norma contida no
artigo anterior." (grifei)

Orientação esta, que mais se harmoniza com o espírito da norma

inserida no art. 165 do Código Tributário Nacional, de que a regra é a administração

restituir o que sabe que não lhe pertence, a exceção é o contribuinte ter que

requerer a devolução.

Aliás, este posicionamento está brilhantemente defendido pelo
emérito conselheiro - relator Dr. José Antonio Mina tel no Acórdão n°
108-05.791, que ao analisar o artigo 165 do CTN, assim entendeu:

"O direito de repetir independe dessa enumeração das
diferentes situações que exteriorizam o indébito tributário, uma vez
que é irrelevante que o pagamento a maior tenha ocorrido por erro
de interpretação da legislação ou por erro na elaboração do
documento, posto que qualquer valor pago além do efetivamente
devido será sempre indevido, na linha do princípio consagrado em
direito que determina "todo aquele que recebeu o que lhe não era
devido fica obrigado a restituir", conforme previsão expressa contida
no art. 964 do Código Civil.

Longe de tipificar numerus clausus, resta a função meramente
didática para as hipóteses ali enumeradas, sendo certo que os
incisos I e ll do mencionado artigo 165 do CTN voltam-se mais para
as constatações de erros consumados em situação fática não
litigiosa, enquanto que o inciso III trata de indébito que vem à tona
por deliberação de autoridade incumbida de dirimir situação
jurídica conflituosa, daí referir-se a "reforma, anulação, revogação
ou rescisão de decisão condenatória".

Na primeira hipótese (incisos I e II) estão contemplados os
pagamentos havidos por erro, quer seja de fato ou de direito, em
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que o juízo do indébito opera-se unilateralmente no estreito círculo
do próprio sujeito passivo, sem a participação de qualquer terceiro,
seja a administração tributária ou o Poder Judiciário, daí a
pertinência da regra que fixa o prazo para desconstituir a indevida
incidência já a partir da data do efetivo pagamento, ou da "data da
extinção do crédito tributário", para usar a linguagem do art. 168,1,
do próprio CTN. Assim, quando o indébito é exteriorizado em
situação fática não litigiosa, parece adequado que o prazo para
exercício do direito à restituição ou compensação possa fluir
imediatamente, pela inexistência de qualquer óbice ou condição
obstativa da postulação do sujeito passivo.

O mesmo não se pode dizer quando o indébito é exteriorizado
no contexto de solução jurídica conflituosa, uma vez que o direito
de repetir o valor indevidamente pago só nasce para o sujeito
passivo com a decisão definitiva daquele conflito, sendo certo que
ninguém poderá estar perdendo direito que não possa exercitá-lo.
Aqui, está coerente a regra que fixa o prazo da decadência para
pleitear a restituição ou compensação só a partir "da data em que se
tornar definitiva a decisão administrativa, ou passar em julgado a
decisão judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou
rescindido a decisão condenatória" ( art. 168,11 do CTN). Pela
estreita similitude, o mesmo tratamento deve ser dispensado aos
casos de soluções jurídicas ordenadas com eficácia erga omnes ,
como acontece na hipótese de edição de resolução do Senado
Federal para expurgar do sistema norma declarada inconstitucional,
ou na situação em que é editada Medida Provisória ou mesmo ato
administrativo para reconhecer a impertinência de exação
anteriormente exigida.

Ao determinar a revisão do lançamento o Senhor Secretário da
Receita Federal, tacitamente, reconheceu que o imposto retido
sobre o valor recebido a título de indenização por adesão ao
Programa de Demissão Voluntária era INDEVIDO. Indevido é desde
o momento que foi recolhido para os cofres da União. Inadmissível é
aceitar-se a tese de que o imposto se tornou indevido por ocasião da
declaração anual, se ele foi retido e recolhido nos primeiros meses
de 1995 (doc. de f1.4).

A Declaração de Ajuste Anual é o instrumento adequado para o
contribuinte pleitear o imposto recolhido a maior. Aquele imposto
que continua sendo legalmente devido, contudo, não no montante
antecipado.1

'-\\\
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Entendo que se o imposto foi originalmente compensado na

declaração de final de ano-calendário à autoridade preparadora, para apurar o

montante a ser devolvido, terá que recalcula-/o, porque, se assim não for, o

contribuinte poderia ser beneficiado duplamente, contudo, esse fato não permite

concluir que os juros só são devidos a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao

previsto para a entrega da declaração.

Voltando as normas inseridas no RIR/99 temos:

Art. 896. As restituições do imposto serão (Lei n 2 8.383, de 1991,
art. 66, § 32, Lei n2 8.981, de 1995, art. 19, Lei n2 9.069, de 1995,
art. 58, Lei n2 9.250, de 1995, art. 39, § 42, e Lei n2 9.532, de 1997,
art. 73):
1 - atualizadas monetariamente até 31 de dezembro de 1995,
quando se referir a créditos anteriores a essa data;
II - acrescidas de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema
Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, para títulos federais,
acumulada mensalmente:
a) a partir de 12 de janeiro de 1996 a 31 de dezembro de 1997, a
partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês
anterior ao da restituição e de um por cento relativamente ao
mês em que estiver sendo efetuada;
b) após 31 de dezembro de 1997, a partir do mês subseqüente do
pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da
compensação ou restituição, e de um por cento relativamente ao
mês em que estiver sendo efetuada. (Lei n2 9.250, de 1995, art. 16,
e Lei n2 9.430, de 1996, art. 62).(grifei)

Estando previsto em lei que a incidência da Taxa SELIC é a data da

retenção do imposto considerado indevido, no caso sob exame, o termo de inicio

para o cálculo dos juros é o constante do Termo de Rescisão Contratual (f1.4) março

de 1995.

Explicado isso, voto por dar provimento ao recurso.

Contudo merece ser ressaltado que o Poder Judiciário vem

decidindo no sentido de que nos casos de repetição de indébito, os valores devem

11
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ser corrigidos pelos mesmos índices de correção monetária aplicados aos créditos

tributários, em homenagem ao princípio da reciprocidade e da moralidade.

INesse sentido vale destacar o disposto no art. 953 do Regulamento	 1
do Imposto de Renda — Decreto n° 3.000/99, verbis:

Art. 953. Em relação a fatos geradores ocorridos a partir de 1 2 de
abril de 1995, os créditos tributários da União não pagos até a data
do vencimento serão acrescidos de juros de mora equivalentes à
variação da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e
Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, a
partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo
até o mês anterior ao do pagamento (Lei n 2 8.981, de 1995, art. 84,
inciso I, e § 1 2, Lei n2 9,065, de 1995, art. 13, e Lei n 2 9.430, de
1996, art. 61, § 32).

Pelo exposto, em por respeito ao princípio da reciprocidade e da

moralidade e por ser de justiça, entendo que à restituição pleiteada pelo recorrente

deve ser aplicada juros equivalente à taxa Selic a parti do mês da retenção indevida.

Dessa forma, diante das considerações aduzidas acima e de todos

elementos de prova juntados ao presente processo, conheço do Recurso por

tempestivo e apresentado na forma da lei, para no mérito dar-lhe provimento para

reconhecer o direito do recorrente à restituição dos valores do imposto de renda

incidentes sobre as verbas decorrentes de incentivo à demissão voluntária

(indenização espontânea) atualizada desde a retenção pelos índices oficiais e pela

SELIC a partir de maio de 1995.

Sala das Sessões-DF, em 21 de outubro de 2005.

`ir.

ROMEU BUENO DE á A RGOè
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